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PODER EXECUTIVO 
LEI N.° 6.602, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 
(Projeto de lei n. ° 674/87, 
do deputado Inocêncio Erbella) 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa do Estado decre

ta e eu promulgo , nos termos do § 7 ° do artigo 28 da Const i 
tuição do Estado, a seguinte le i : 

Ar t igo 1.° — É declarada de ut i l idade publ ica a Associa
ção dos Agentes de S e g u r a n ç a Pen i t enc i á r i a e Func ioná r ios da 
Secretaria da Just iça do Estado de São Paulo, com sede na C a 
pi tal . 

Ar t igo 2. ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secre tár io da Just iça 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretár io da S e g u r a n ç a Púb l i c a 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tá r io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 13 de 

dezembro de 1989. 
LEI N.° 6.603, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 
(Projeto de íei n.° 370/88, 
do deputado Rubens Lara) 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa.do Estado decre-

ta e eu promulgo a seguinte le i : 
Ar t igo 1. ° — É declarada de ut i l idade p ú b l i c a a ' 'Caritas 

— G r u p o F i l an t róp ico P o r t u á r i o " , com sede em Santos. 
Ar t igo 2 . ° — Esta lei e n t r a r á e m vigor na data de sua pu

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretár io da Just iça 
José Wilson Toni, 

Secretár io da P r o m o ç ã o Social 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 13 de 

dezembro de 1989. 

LEI N.° 6.604, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 
Autoriza a permuta de imóveis situados 
no Município de Santa Ctuz do Rio Pardo 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 
Ar t igo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a per

mutar, pura e simplesmente, imóve l de sua propriedade, si
tuado no M u n i c í p i o de Santa C r u z do Rio Pardo, por outro 
pertencente ao referido m u n i c í p i o e nele localizado, caracteri
zados nas Plantas n . ° s 0028-B-2 e B2-414, constantes do Pro
cesso n . ° 1 .168 /89-PR- l 1-PGE, assim descritos e confronta
dos: 

1 — Imóvel de propriedade da Fazenda do Estado: 
inicia no ponto " A " , situado na in tersecção dos al inha

mentos das Ruas Francisco Car lomagno e José A m o r i m Ribe i 
ro; deste ponto, segue pelo a l inhamento da Rua José A m o r i m 
Ribeiro, na d i s t ânc ia de 57m ( c i n q ü e n t a e sete metros), a té o 
ponto " B " ; deste ponto, deflete à direita e segue em l inha re
ta, na dis tância de 30m (trinta metros), a t é o ponto " C " , con
frontando com Laércio Figueira; deste ponto , deflete à direita 
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e segue em l inha reta, na d i s t ânc ia de l l m (onze metros), a té 
o ponto " D " , confrontando com Z u l m i r a E . Santos; des rç 
ponto deflete à esquerda e segue em tinha reta, na d i s t ânc ia 
de 22m (vinte e dois metros) a t é o ponto " E " , confrontando 
com Z u l m i r a E . Santos e C i r o C . dos Santos; deste ponto, de
flete à direita e segue e m l inha reta,- na d i s t ânc ia de 46m (qua
renta e seis metros), a té o ponto " F " , confrontando com A n 
gelo Martins; deste ponto, deflete à direi ta e segue pelo a l i 
nhamento da Rua Francisco Car lomagno , na d i s t ânc ia de 52m 
( c i n q ü e n t a e dois metros), a t é o ponto in ic ia l " A " , perfazen
do esses al inhamentos e d i s t ânc ias a superf íc ie de 2.722m2 
(dois m i l , setecentos e vinte e dois metros quadrados). 

II — Imóvel de propriedade do M u n i c í p i o de Santa Cruz 
do Rio Pardo: 

inicia no ponto " A " , situado na in tersecção dos al inha
mentos da Rua Francisco A b r e u Sodré com a A v . Jesus G o n 
çalves; deste ponto, segue com o R u m o M a g n é t i c o de 
3 0 ° 2 9 ' 4 7 " S E , na d i s t ânc ia de 8 4 , l 4 m (oitenta e quatro me
tros e quatorze c e n t í m e t r o s ) , confrontando com a Rua Projeta
da de propriedade da Prefeitura M u n i c i p a l de Santa Cruz do 
Rio Pardo, a té encontrar o ponto " B " ; deste ponto deflete à 
direita e segue no R u m o M a g n é t i c o de 6 6 ° 4 8 ' 0 5 " S W , na dis
tância de 12,95m (doze metros e noventa e cinco cen t íme t ro s ) 
pelo al inhamento da Rua Alexandre Bejrueto, a t é encontrar o 
ponto " C " ; deste ponto, deflete à esquerda e segue com o 
Rumo M a g n é t i c o de 5 9 ° 2 2 " 5 3 " S W , na d i s t ânc ia de 22 ,78m 
(vinte e dois metros e setenta e oi to c e n t í m e t r o s ) , pelo al inha
mento da Rua Alexandre Begueto, a t é encontrar o ponto 
" D " ; deste ponto, deflete à direi ta e segue, com o R u m o 
Magné t ico de 3 0 ° 3 7 ' 5 9 N W , na d i s t ânc ia de 83 ,21m (oitenta 
e três metros e vinte e u m c e n t í m e t r o s ) , confrontando com 
propriedade da Prefeitura M u n i c i p a l de Santa C t u z do Rio 
Pardo, a té encontrar o ponto " E " ; deste ponto, deflete à d i 
reita e segue pelo a l inhamento da R u a Francisco de A b r e u So
dré com o R u m o M a g n é t i c o de 6 0 ° 3 4 ' 2 1 " N E , na d i s t ânc ia de 
35,82m (trinta e cinco metros e oitenta e dois c e n t í m e t r o s ) , 
até encontrar o ponto inic ia l " A " , perfazendo esses al inha
mentos e d i s tânc ias a superf íc ie de 2.969A6m2 (dois m i l , no
vecentos e sessenta e nove metros quadrados e quarenta e seis 
dec ímet ros quadrados). 

Ar t igo 2 . ° — Esta le i e n t r a r á e m vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

Mário Sérgio Duarte Garcia, Secre tár io da Just iça 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 13 de 

dezembro de 1989-

DECRETOS 
DECRETO N.° 30.947, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a Instituição do Brasão de 
Armas e do Estandarte da Casa Militar do 
Gabinete do Governador 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais. 

Decreta: 

Ar t igo 1. ° — Ficam in s t i t u ídos o Brasão de Armas e o es
tandarte da Casa M i l i t a r do Gabine te do Governador . 

Art igo 2 . ° — O Brasão de Armas i n s t i t u í d o pelo artigo 
anterior tem a seguinte descr ição; escudo ibér ico , de sable, 
com castelo de prata, aberto e aclarado de goles, encimando 
duas pistolas de prata passadas e m aspa; bordadura cosida de 
goles; o escudo é encimado de e lmo de prata, ornado de ouro, 
seu paquife de sable e de prata; listei de sable, com os dizeres 
"Casa M i l i t a r " , de prata. 

Parágrafo ú n i c o — O Brasão de Armas assim se interpre
ta: o castelo representa a sede do Governo do Estado, as pisto
las constituem u m dos emblemas da Polícia M i l i t a r , a borda
dura é representativa de p r o t e ç ã o e o e lmo é o s í m b o l o dos an
tigos cavaleiros; o conjunto sintetiza a p ro t eção propiciada pe
la Casa Mi l i t a r à sede do Governo do Estado e aos altos interes
ses da A d m i n i s t r a ç ã o , evocando a c i rcuns tânc ia de ser a Casa 
Mil i ta r integrada por elementos da Polícia M i l i t a r , e. por der
radeiro, assinala que os serviços são prestados, sem medir es
forços e a té com sacrifício das p r ó p r i a s vidas, com dignidade e 
cavalheirismo. 

Ar t igo 3 . ° — O Estandarte da Casa Mi l i t a r assim se des
creve: retangular, c o m u m a faixeta de vermelho, ladeada de 
doze burelas brancas e pretas, intercaladamente. tendo bro-
cante u m círculo de branco, carregado do Brasão de Armas 
descrito no artigo 2 . ° deste decreto. 

Ar t igo 4 . " — T e m o Estandarte 14M (quatorze m ó d u l o s ) 
de altura por 2 0 M (vinte m ó d u l o s ) de compr imento ; a faixeta 
vermelha tem 2 M (dois m ó d u l o s ) de largura, as burelas tem 
1M (um m ó d u l o ) cada de largura e o cí rculo tem 9 M (nove 
m ó d u l o s ) de d i â m e t r o . 

Art igo 5.° — Este decreto e n t t a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 198'). 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Roberto Valle Rollemberg. Secre tár io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 13 de 
dezembro de 198'). 

DECRETO N.° 30.948, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 
Regulamenta a promoção para os inte
grantes das classes de Auxiliar Administra
tivo Tributário e Técnico Administrativo 
Tributário, e dá outras providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e com fundamento no 
artigo 8 . ° da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 565, de 20 de ju lho de 
1988, 

Decreta: 
Art igo 1. 0 — O processamento das p r o m o ç õ e s para os i n 

tegrantes das classes de A u x i l i a r Admin i s t r a t i vo T r i b u t á r i o e 
de Técnico Admin i s t r a t ivo T r i b u t á r i o , far-se-á nos termos des
te decreto. 

Ar t igo 2.° — A p r o m o ç ã o para os integranres das classes 
de Aux i l i a r Admin i s t r a t i vo T r i b u t á r i o e Técn ico Admin i s t r a t i 
vo T r i b u t á r i o é a passagem do servidor de u m nível para o 
nível imediatamente superior. 

Ar t igo 3 ° — Os procedimentos para as p r o m o ç õ e s serão 
realizados anualmente, alternando-se as p r o m o ç õ e s por mere
cimento e ant iguidade. 

Parágrafo ú n i c o — Os procedimentos para a p r o m o ç ã o 
iniciar-se-ão no m ê s de j u l h o de cada ano com a p u b l i c a ç ã o do 
edital para a abertura de inscrições no D i á r i o Of i c i a l do Esta
do. 

Ar t igo 4 . ° — P o d e r á concorrer à p r o m o ç ã o o servidor 
que: 

I — integre a classe de A u x i l i a r Admin i s t r a t ivo T r i b u t á 
rio ou de T é c n i c o Admin i s t r a t i vo T r i b u t á r i o no d i a 31 de ju 
lho de cada ano; 

II — esteja em efetivo exercício nessa data; 
III — tenha c u m p r i d o o in te r s t í c io de 3 (três) anos de efe

tivo exercício no pr imei ro e segundo níveis e de 4 (quatro) 
anos no terceiro n íve l . • • . 

Ar t igo 5 ° — O in ters t íc io a que se refere o inciso III do 
artigo anterior, será considerado apenas para p r o m o ç ã o por 
antiguidade. 

Parágrafo ún i co — I n t e r r o m p e r - s e - á o in ters t íc io quando 
o servidor estiver afastado de seu cargo para ter exercício e m 
cargo ou função de qualquer natureza e m ó r g ã o da A d m i n i s 
tração Púb l i ca Federal . Estadual o u M u n i c i p a l . Centra l izada 
ou Descentralizada, com exceção dos afastamentos previstos 
nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n . ° 10.261, de 28 de outubro de 
1968. 

Ar t igo ó , ° — Obedecidos os in ters t íc ios e as demais exi
gências estabelecidas neste decreto, se rão beneficiados, anual
mente, com a p r o m o ç ã o . 10% (dez porcen to) do contingente 
dos integrantes de cada u m dos níveis I a III das classes de A u 
xiliar Admin is t ra t ivo T r i b u t á r i o o u de T é c n i c o Admin i s t r a t ivo 
T r i b u t á r i o , existentes no d ia 31 de ju lho de cada ano. 

§ 1. ° — N a ap l icação do percenrual f ixado neste arrigo 
será: 

1 — desprezada a fração, quando a p r imei ra dec imal for 
inferior a 5 (cinco); 

2 — feita a a p r o x i m a ç ã o para a unidade s u b s e q ü e n t e , 
quando a p t imei ra dec imal for igual o u superior a 5 (cinco) 

§ 2. ° — Q u a n d o o contingente de determinado nível for 
inferior a 4 (quatro), será p romovido u m servidor por anr igui-
dade ou por merecimento. 

§ 3 .° — O n ú m e r o de servidores que p o d e r ã o ser benefi
ciados com a p r o m o ç ã o , e m cada n íve l , será publ icado no D i á - , 
rio Of ic ia l do Estado. 

Ar t igo 7. ° — Para a p r o m o ç ã o por ant iguidade será apu
rado o rempo de efetivo exercício no n íve l . 

§ 1.° — A inscrição para concorrer à p r o m o ç ã o de que 
trata o " c a p u t " será a u t o m á t i c a , independendo de manifesta
ção expressa dos interessados. 

§ 2 . ° — O tempo de efetivo exercício será apurado aré o 
ú l t i m o d ia do m è s de ju lho . 

§ 3 ° — os cr i tér ios para a a p u r a ç ã o por tempo de efetivo 
exercício de que trata o " c a p u t " se rão idên t i cos à q u e l e s u t i l i 
zados para a concessão do adic ional por tempo de serviço, ob
servado o disposto no artigo 5 ° deste decreto. 

§ 4 . ° — O empate na classificação resolver-se-ã favoravel
mente ao candidato que tiver, sucessivamente: 

1 — maior tempo de serviço no cargo; 
2 — maior tempo de serviço p ú b l i c o estadual; 
3 — maiores encargos de famí l i a ; 
4 — idade maior. 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
Dia 14 de dezembro — Quinta-feira 

1 Oh Cer imônia de entrega de equipamentos, veículos e 
lanchas para a implantação do "Projeto Salvamar" e de 
início da "Operação V e r ã o " , envolvendo as unidades 
da Polícia Militar do Litoral Paulista - Praça Horácio 
Lafer Praia da Enseada — Guaru já. 

16h Secretário do Governo, Deputado Roberto Rollemberg. 
I7h Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 

Econômico, Dr. Luiz G o n z a g a Belluzzo. 


